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ANEXO II
PRoPosra DE PREÇos

TOMADA DE PREçOS n'2023.05.04.01

A Comissão Pe.manente de LacitaÉo do GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEoITO/CE.

oBJETO: CONTRATAÇÁO DOS SERV|ÇOS TECNTCOS ESPECTALTZADOS Er\4 ENGENHARTA CrvrL,
PARA AS OBRAS: REFORMA DA PRAÇA DO MARCO CENTENÁRIO (LOTE 01) E REFORIUA DO
CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ORNAMENTAIS E PRODUTOS OA AGRICULTURA
REGTONAL (LOTE 02), NO t\4UNtCIPTO DE SÃO BÉNEDTTO-CE, CONFORME PROJETOS BASTCOS

VALOR GLOBAL R$ (LOTE 0í ):_(.........................)
VALOR GLOBAL RS (LoTE 02): (.........................)

Proponente:

CNPJ:
Prazo dê Exêcução: ConÍoÍmê Cronogrâma Físico Financêiro, Anexo I

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no
orazo determinado no documento de convocação, indicando pâÍâ êsse Ím o SÍ.
Ca.tei'a oe ldentidade n'. _expedida em J__J_. Orgâo Exoed,dor
CPF n' como representante legal desta empresê.

DeclaraÉo de que estejam contidas todas as despesas nec€ssáÍias para â execuÉo dos serviços, tais
como:
' Ivateriais, equipamentos e máo de obra;
' Carga, transporte, descarga e montagem;
' Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
' Tributos, taxas e tiarifas, emolumentos, licenças, alvaÉs, multas e/ou qualquer infraçóes;
' Seguros em geral, bem como encârgos docorrêntes de Íenômenos da natureza, da inÍortunísticê e de
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratiante e/ou a terceiros, gerados
direta ou indireüamente pela execução das obras e./ou serviços.
lnformamos que o prazo dê validadê da nossa proposta é de 60 (sagsonta) dl.3, a contar da data de
abertura da licitaÉo.
Finalizando, declaramos que estãmos de pleno âcordo com todas as condições estabelecidas no Edital da
licitaÉo e seus anexos.

Atenciosamente,

Local e data:

Assinâturâ e Carimbo do Proponentê

ENGENHEIRO - N" DO CREA

ANEXÂR:
a) Planilha Orçamêntária;
b) Planilha de Composiçáo de Preços Unitários;
c) Cronograma ÍÍsico-Ínanceiroi
d) Planilhâ analltica de enc.rgos sociais e de impostos e ta(as;
e) Composiçào analítica da taxa de B.O.l.
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ANEXO il
MoDELo DE CARTA DE FraNçA BANCÁR|A

CARTA DE FIANCA

1. FIADOR
Bênco .......-, com sede na cidade de .......--, Estado .......-, Endereço ......... n.o .....-.., inscrito no CNPJ sob
o n.o ........,..,...... neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, doravante designado
Beíco...........-...

2, BENEFIC
GOVERNO l\íUNtCtPAL DE SÁO BENEDITO/CE - doravante assim desisnado.

3. AFIANçADA
Empresa ................................... com sede na Cidade de ................, Estado de ...............--Endereço
.............n.o.........,inscritanoCNPJn.o...............,doravanteassimdesjgnada.

O Bafco declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR,
so idariêmente rêsponsável com a AFIANÇADA qualificada no Ouadro 3, até o limite de R$

pelo cump_rimênto de todas as obrigaçóes principais e acessórias, referente à
GARANTIA DA PARTICIPAçAO NA TOMADA OE PREÇOS N.' 2023.05.04.0I.

Esta FianÉ é prestadâ com expressa renúncia âo benefício de ordem prêvisto no ârtigo 827, "caput',
combinado com o artigo 828, l, ambos do Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de .......
( . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) dias, a contar de ..................

Na hipótesê de inadimplêmento de qualquer das obrigações assumidas pelê AFIANçADA, o Banco.....
efetuará o pagamento das importâncias que forêm devidas, âté o limite acima estipulado, no prazo de 48
(quarentê e oito) horas, contado do recebimento dê comunicaçáo escrita da BENEFICIÁRn, remetida ao
órgão responsáveldo Banco ......, localizado no Endereço ......., onde deverá ser protocolizâda.

Decorridos ..... (... ...... ...) dras dê data de vencimento desta Fiança, e se durante esse período o Banco
... não tNer recebrdo da BENEFICIÁR|A Termo de ExoneraÉo e./ou original da Carta de Fiançâ, ou,
qualquer comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiênça será automaticamente
extinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, notiÍlcaçâo judicial ou êírêjudicial, deixando,
em consêquênciâ, de produzir qualquer eÍeito.

O Banco...... declara, aindâ, que estâ Cêrta de Fiança foa emjtida de acordo com as normas do Banco
Central do Brasil, do seu estâtuto social e que os seus signatáÍios êstáo investidos dos poderes
necessários.

Fica eleito para dirimir as questôes oriundas desta garantia o Foro da cidade de Sáo Benedito/CE ou do
local onde tiver sido expedida esta carta, a critério do autor da demanda judicial.
Esta Carta dê Fiança é emitida êm 0'1 (uma) única via.

, ..... de..................... dê...........

Banco......
TESTEMUNHAS

1. 2
Nome:
CPF:

Nome:
CPFI
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São Benedito

ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

FLS

CONÍRAÍO NO.

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O IVUNICIPIO DE SÁO
BENEDITO/CE, pessoajurÍdica de direito público, inscrito no CNPJ sob 07.778.129/0001-74, com sede na
Rua Paulo lvarquês, no 378, Centro - CEP: 62.370-000 - São Benêdito, Ceará, através dê Sêcreteria de

do Municipio de São Benedito/CE, neste ato representada por seu(sua)
Secretário(a), Sr.(a) na forma da Lei, doravante denorninado
CONTRATANTE e â empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.o )«XXXX»(xx e CREA - CE
XX»(X, com sêde à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, n'XX, bairro XXXXX, CEP XXXXX-)(XX, Cidade,
Estado, neste ato representada por (representante legal), inscrito no CPF sob o n.o XXX.XXX.XXX-XX,
tendo como responsável técnico (nome do responsável técnico), inscrito no CREA-CE sob o n')(XxX,
doravantê denominada CONTMTADA, cêlebram o presente Contrato na formê e condjçôes seguintesi

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO FUNOAMENTO LEGAL
1.1. o presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas êlteraçóês, a TOMADA DE
PREÇOS n' 2023.05.04.01, e seus anêxos, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA,
tudo parte integrante deste termo, independente de trênscriÇào.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O objeto da presente avença é a contÍatação dos sêrviços técnicos eapecializados om
Engênhâria Civil, paÍa as obres: rêfoma da Praça do Marco ContonáÍio (lote 01) ê rêforma do
Cenlro de Comercialização de Produtos Omamentai3 o Produtos da AgÍicultura Regional (loto 02),
ío municÍpio de São Benedito-CE, conÍorme Projetoe Básico3, em execução lndireta, sob regime de
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL POR LOTE, do tipo IVENOR PREçO GLOBAL, na conÍormidade do
Edital da TOMADA DE PREçOS n" 2023.05.04.0'l e ênexos e proposta da Contratada, paÍtes integÍêntes
deste instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO VALOR E OO PAGAMENTO
3.1 O valor global da presente avença é de R$ _ ( ), a sêr pago em conÍormidade com a execuçáo
dos serviços efetivamente realizados, segundo as mediçóes atestêdas pelo contratante, considerando as
disposiçóes do Projeto Básico e da propostê adjudicâda, salvo modificaçáo contratuâl nê forma da lêi.
3.2. A contratada deverá apresentarjunto com ês notês Íscais/faturas devidamente atestadâs pelo Gestor
da despesa, as Certidões de quitaçáo das obrigaçôês fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) paova do recolhimento das contribuiçóes dêvidas ao INSS (parte do empregador e pârtê do
empregado), rêlativas âos empregados envolvidos na execuçáo do objeto destê instrumento;
b) pÍova do recolhimênto do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea supeíiori
c) comprovênte de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargoS.
d) prova de registro do Contrato decorrente desta licitaçáo no CREA-CE (Conselho Regionâl dê
Engenhârie e Arquiteturã do Ceârá) akavés de comprovante dê ARÍ (Anoteçáo de Responsabilidade
Técnica) corÍespondente e o CEI - Câdastro EspecÍÍco do INSS para a obra com indicaçâo do número do
contrato (somente antes da apresentaçáo da primeira fatura).
3.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) diês após â certiícação da medição pêlâ secretaria
contratante e apresentação dos documentos relacionados no subitem anterior.
3 4 lodependentementê de declaração expressa, Íca subentendido que, no valor pago pelo contratante,
estão íncluídas todas as despêsês necêssárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com
materiars, equipâmêntos ê máo-de-obra.
3.5. O Conkato não será reâjustado antes de decorrido 01 (um) ano dâ suê assinatura, circunstânciâ
nâ qual podêrá ser aplicado o índice utilizado para a conskuçáo civil previsto pela Fundâção Gêtúlio
Vargâs - FGV.
3.5.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

'r-t 
I
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R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a seÍem reajustados;
lo = Indrcê rnrcrel - Íefere.se êo mês da apÍêsêntação da proposta;
| = lndrce Ínêl- rêíeÍe-se ao mês de aniveísáno ênueldã proposla
OBSERVAÇÂO: O FATOR devê ser kuncado na quarta casa decimal, ou seia, desprezar totalmente dê
quintê casê decimâl em diante.
3.6. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
conkatado e a rekibuiÉo da AdminiskâÇáo para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previs,veis, porém dê consequências incalculávêis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso dê forÉ maior, caso fortuito ou íato do príncipe, conÍgurando
áleâ econômica extraordinária e extracontrâtual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei
8.666/93, devendo ser formalizado akavés de ato adminiskativo.
3.7. Nos casos de eventuais atÍasos de pagamento, dêsdê que a Contratada náo tenha concorrido de
alguma formâ parâ tanto, o vâlor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
diâs de ahaso, êpurêdos desde a data limite previstâ pâra o pagamento até a data do efetivo pagamento,
aplicando-se ê seguinte fórmula:

EI\, = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originaÍEmentê devido
I = lndice de atualzaçáo Ínanceira, calculado segundo a fórmula:
l=fixi100)

365
Íx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entrê a data limite previstê para o pêgêmento e a data do eíetivo pagâmênto
VP = Valor da PaÍcela em atraso

cLÁUSULA oUARTA - Do PRAzo DE ExEcUÇÃo E DA uGÊNC|A
4.1. O prazo para o início da execuçâo dos seNiços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados ê
partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte dê Conkatada.
4.2. O Prazo de execução dos serviços será de 06 (soig) mêsês, contados da data de recebimento da
ordem de serviço e as etapas obedeceráo rigorosamente ao cronogÉmê íÍsico deínido pelo Governo
lúunicipalde São Benedito/CE, que é parte integrante deste contrato.
4.3. O Prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) mêses, contados a partií da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado dê acordo enhe as partês e, em confoÍmidâdê com o art. 57 da Lei no

8 666 e alteraçôes posteriores.
4.4. Os prazos de início de execuçáo, de conclusào ê de entrega dos serviços admitêm prorrogaçáo,
desde que nêcêssariamente justificada por escrito e pÍeviamente autoíizada pelo contratante, mantidas as
demais cláusulas do conkato e assegurada a mênutençáo do seu êquilibrio econômico-financeiro, desdê
que ocorra quâlquer dos motivos descritos no artigo. 57 da Leide Licitaçóes.
4.5. Os pedidos de proÍÍogaçáo deverão se íazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo
cronograma íisjco-financeiro adaptâdo às novas condições propostas, os quâis seráo anêlisados e
julgados pela contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1. A despesa decorrente desta contrataçâo, no valor de R$ 

- 

(-), correrá à
conta da dotação orçamentária da Secretaria de do lúunicípio de São Benedito/CE,
com recursos previstos na seguinte classificaçáo: Exeícício 2023 

-

Classiíicaçáo Econômica 4.4.90.51.00 Obras e lnstâlaçóes. Fonte de Recursos: 1500000000 - Rêcursos
Não Vinculados de lmpostos.

CúUSULA sExTA - oAs oBRIGAçÓES
6.1. As pades se obdgam reciprocâmente a cumpíir integralmente as disposiçóes do instÍumento
convocatório, da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada:
6.2. A CONTMÍADA obriga-se al

SBM
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a) executar a obra/serviços no prazo máximo flxado no edital e contrato, observando rigoÍosamente as
especificaçôes contidas no Anêxo I do Edital de TOI\4AOA DE PREÇOS no 2023.05.04.01 e na proposta
adjudicada pa(es integrantes deste instrumento independênte de transcrição, bem ainda as normas
técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretâriá Contratante, assumindo a rêsponsabiidade
pelo pagamento dê todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem federal, estadual e
municipê1, bem como, quâisquêr encârgos judiciais ou eírajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive
licenças dos órgãos oÍlciais ou com relação a terceiros, em decorrência da celebraçáo do Contrato, e
âinda:
" rêparâr, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em partê, o objêto do conkâto em que se
verificârem vícios, dêÍeitos ou incorrêções resultantes da execuçáo ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados di.etamente à Administração ou a terceiros, dêcoíentes de
culpâ ou dolo, sua ou de preposto, na execuçáo do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade ê flscalizêÉo ou êo acompênhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condiçóes contrâtuais, acíéscimos ou supressôes quê se íizêrem necêssários na
forma estabelecida no artigo 65, § 1o da Lei n.o 8.666/93, alteíada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauçóês para

evitar a ocorréncia de danos ao meio ambiente e a terceiros, obsêrvando o disposto na legislação íêdêral,
estad!ale municipal em vigor.
c) responsabilizarse perante os órgáos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos
ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contrêtados;
d) ÍesponsabilizaÊse pela conformidade, adequâção, desempenho ê qualidade dos serviços e bens, bem
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente coôsideÍado mesrno que não
sejêm dê suâ fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) registraÍ o Conhêto decorrentê desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenhariê e
Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovaôte de ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) correspondente e o CEI - Cadasko Específlco do INSS pâra a obra com
indicaçáo do número do contrato antes da apresentação da primeira fatura, perantê a CONTRATANTE,
sob pena de Íetardar o procêsso dê pagamento.
f) Utilizará, na execução dos serviços, proÍissionais capacitados e qualiÍcados para tal Ílm, êxceto nas
atividades compartilhadas que podem ser desempenhadâs por proíssionais de outras árêas.
g) Pagar seus êmprêgados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento
de todos os tributos que, direta ou indiÍetamente, incidam sobre a prestaçáo dos serviços contratados
inclusive as contribuiÇÕes previdenciárias Íscars e paraÍiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de
acdentes de trabalho, etc., ficando êxcluÍda qualquer solidariedade da CONTMTANTE, por evêntuais
autuaÇóês administrativas e/ou judiciais uma vêz que a inadimplência da CONTRATADA com referênciâ
às suas obrigaçóês nâo se transfere a CONTRATANÍE]
h) DsponibilizaÍ, â quâlquer tempo, toda documentaçáo rêferente ao pagamento dos kibutos, seguros,
encargos sociais, trabalhrstês e prevrdencrários relacionados com o objeto do CONTRATO;
6 3. É de inleira e exclusiva Íesponsêbrldade da contratada o recolhrmento de encargos soclâis,
trabâlhistas, previdenciários, Íibutos, taxas, tarifas ê oukos emolumentos que se fizerem necessários à
execução do seNiço. A Contratante se rêsêrva o amplo direito de exigir da contratada, tais documêntos
dêvidamente quitados paÍa melhor desempenho e eÍcácia dos conkêtos consumados;
ê) Fica a contratada na obrigação de mântêr, duranle toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçóes por ele assumidês, todas as condiçóês de habilitaçáo e qualiricáçáo êxigidas na
icitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços,
nÍormando-a sempre que se regiskarem ocorrências ext.aoÍdináriâsi
6.4. A amprasa contÉtada que porventu,a tgnha mâls dê 10 emprêgados, Íica obÍgada a adarir ão
prcgÍama do enírGtâmênto e pobrêza, a superação das deslgualdad* sociais ê a incluaão dãs
pessoas em situeção vulneráveis no mêrcado do trebelho, destinando no mÍnimo l0% (dez por
cênto) de suas vagas de emprêgo à população do baixa Íenda e que êsteiam em situação
vulíêrável, em obediência a Lei Municlpal no 1,27712021de 14 de maio de 2021.
6.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigéncias especificadas no Edital,
neste contrato, no Têrmo de Referência e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante
os recusará, deveôdo ser de imediato adequados às suprêciladas condiçóes.
6.6. A CONTRATANTE obriga-se a:
- rrd caÍ os locars onde seÍão reêlizados os seMços.
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São Benedito
- assegurar o livre acesso da CONTMTADA e de seus técnicos, devidamente identiícêdos, a todos os
locâis onde se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe todas as informâçôes e escla.ecjmentos
que, eventualmente, forem solicitados;
- Íiscâlizár â execuçáo dos serviços/obra;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste inshumento.

clÁusuLA sÉnMA - oo RECEBIMENTo DAs oBRAS E sERvtÇos
7.1. Após a conclusão dos seNiços conkatados, a CONTMTADA, mediante requerimento ao Contratante,
poderá solicitât o tecêbimento dos mesmos.
7.2 Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da contratante pelo
íêsponsável por seu âcompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstánciado, âssinado pelas
partes, em até 15 (quinze) dias da comunicâÉo escrita do conkatado.
7.3 O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os seNiços estiverêm EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato no
têxto, que deverá ser datado ê assinado pelo responsável pêlo recebimento.
b) os serviços apresentarem NAO CONFORMIDAOE com os requisitos preestâbelêcidos, relêcionar os
serviços desconfoímes, explicando âs razóes das inconsistências, dando ptazos para correção, que não
poderáo ser superiores a 90 dias.
7 4. A Contratada fca obrigada a reparar, corrigk, rêmover, reconskuir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou êm partê, o objêto em que se veriÍcarem vícios, defêitos ou incorreçôes Íesultantes da execução
o! materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única mêdição de serviÇos até
que sejam sanadas todâs as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de
Rêcêbimênto Provisório.
7 5. Parâ o recêbimento OEFINITIVO dos serviços, o conkatante podêrá designêr uma comissão com no
minimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
CIRCUNSTANCIADO, quê comprove a adequaçáo do objêto âos termos contratuais.
7 6. O TERMO OE RECEBIMENTO DEFINITIVO dâs obras ê setuiços, não isentê a CONTRATADA das
responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil BÍasileiro.
7.7. Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO OEFINITIVO, se houver garantia contratual
prestada pela CONTRÂTADA, a mesma será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamentê.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAçÕES
81. A Contratânte reserya-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificaçôes ou alterações no
proleto, plantas e especiflcaçóes.
8.2. Caso as alteraçóes ou modificaçóes impliquem aumento ou diminuição dos setuiços quê tenham
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, paaa efeito de pagamênto ou âbâtimento, sêrá
apurêdo com base nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3. Caso as alterações e ou modiícações não tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os sêus rêspectivos preÇos unitários, serào utilizados os preços unitários constantes
dê tâbêlâ de preços utjlizada pelo Governo Municipal de São Benedito/CE, aplicando-se o mesmo
pêrcêntual dê dêsconto de sua propostâ em relação ao orçamento básico do Municipio de São Benedjto.
8.4. Ao Govêrno lúunicipâl dê Sáo Benedito/CE, câbêrá o direito dê promover acréscimos ou supíessóes
nâs obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limitê e nos termos do art. 65, parágrafo 1o, da
Lei n" 8.666/93.
8.5. Caso haja âcréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo âo
contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itêns 8.2 e 8.3.
8 6 O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei No 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justiÍcativas.

CLÁUSULA NONA . OAS MULTAS
9.1. A Contratante poderá aplicar ês seguintes multâs:
9.1.1 0,05% (cinco centésimos por cênto) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prêzo de
êntrega previsto no cÍonogrâma íisico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa sêrá comprêendida
nâ pênâlidâde por inobservância do prazo global;
9.1.2 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrêto, por dia que exercer ao prazo
conlrâtual;
9.1.3. 20olo (vjnte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisào do Contrato por culpa da
Conlratadê, sem prejuízos de ouhas penalidâdes previsias em leii
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I 1.4. 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrêto por d
recomendaçóes estabelecidas no Edital ou no contrato, conforme o caso;
9.1.5. 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contíatada kânsíerir a execução dos sêtuiços
a teÍceiros, no todo ou em parte, sem préviâ autorização êscritâ da secretaria contratante;
9.1.6. 5% (cinco por cento) sobrê o valor do Contrato, se a Contratada sê recusar em corrigÍ quêlquer
servlço rejêitado, caracterizando-se a recusa, caso a correÉo não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se
seguiÍem á dala da comunrcêÇão formalda rejeiçáo
5.2. Da aplicêçào de multa será a Contratada notiíicâda pela Administração Municipal, tendo, a partir
da notificação, o prazo dê 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do
Govêrno Municipâ|. O pagâmento dos serviços náo sêrá eíetuado à Contratada se esta deixar de recolher
multa que Ihê for imposta.
9.3. A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última
parcela e as multas por infraçóes de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das
preslaçóes a que correspondam.
9.4. Os valores resultantes das multas aplicadas por dêscumprimento de prazos parciais seÍão devolvidos
por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Conkatada, recuperando os atrâsos verificados
em fases anteriores do CronogÍama Físico, entregar os seNiços dentro do prazo global estêbelêcido.
9.5 Íodas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA . DAS PENALIOADES E DAS SANçOES
10'1. A licitânte que, convocadê pelo Governo Municipal de São Benedito/CE, paÍa assinar o
instrumento de conkêto, se rêcusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nêste Contrato, sem motivo
justificado aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de pârticipação êm licitação
promovida pelos órgâos do Municipio de São Benedito/CE, pêlo prazo de 02 (dois) anos.
10.2. O atraso injustificado na execuçáo do contrato sujeitêÍá â Contratada à multa de mora prêvistê no
presente Conhato, podendo a Conhêtante rescindir unilateralmentê o contrato. A Contratada seÍá
êplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de pârticipação em licitação promovida pelos órgáos do
[,'lunicÍpio de São Benedito/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, periodo durante o qual estará impedida de
conkatar com o ÀIunicÍpio de São Benedito/CE.
10.3. Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, sêrá declarada como inidônea para licitar e
conkatâr com o lllunicÍpio de São Benedito/CE.
104. As sançóes previstas neste Contrato serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitênte
vencedora desta licitaçáo ou à Contratada, facultada a deíesa píévia da inleressâda nos seguintes casosi
1o 4 1 De 05 (cinco) dias úteis. nos casos de ADVERTÊNCIA ê de SUSPENSÃo;
1o 4.2. De 1O (dez) dias da abertura de vista do processo, no c.aso de DECLARAÇÁO DE INIDONEIDADE
pêra licitar ou contratar com o [4unicÍpio de Sào Eenedito/CE.
'10 5. As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAçÃO DE INIDONEIDADÉ para licitâr ou
contÍatar com o Município de São Benedito/CE, podêráo ser aplicadas juntamente com as dê MULTA
prevista neste Contrato; -
10.6. As sançóes de SUSPENSÃo e de DECLARAÇÃo DE IDoNEIDADE para licitar ou contrâtêr com o
Município de São Benedito/CE, podêrão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em
razão dos contratos Írmados com qualquer órgáo da Administração Pública Fedeíal, Estadual e Municipal:
I - tenha soÍrido condenação definitiva por praticarem, rcr meios dolosos, fraude Ílscal no recolhimento de
quaisqueí tributosi
ll - tenham praticados atos ilícitos visando a ÍÍusÍar os objetivos da licitação;
lll - demonstíem possuir inidoneidade para contratar com a Administraçáo PÚblica em virtude de atos
ilícitos praticados.
10.7. Somente após a Contratada ressarcir o Município de São Benedito/CE pêlos preiuízos causados e
êpós decorído o prazo de SUSPENSÀO aplicada é que podeÉ ser promovida a aeabilitêção perante a
própria autoridade que aplicou a sanção.
10.8. A declaração de inidoneidade é da competência êxclusiva do(a) secretaria conkatante.

CLÁUSULA DÉOMA PRIMEIM - OA RESCISÃO CONÍMTUAL
11 1. A inexecuçáo total ou parcial do contrato ensejê a sua rescisáo, com as consequências contratuais,
previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
11 2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente conkato ficará íescindido de pleno dheito,
independente de notiflcaçáo judicial ou eírajudicial, sem que assista à Conkatada o dirêito dê reclamar
indenizaçôes relativas às despesâs decorrentes de encargos provenientes da sua execuçáo, ocorrendo
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quaisquer infraÇóes às suas ciáusulas e condiçÕes ou nas hipóteses previstas
artigo 78 da Lei 8.666/93.
11 3. O procêdimento de íescisão obsêrvará os ditames prcvistos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GEsTÃo E FIScALzAçÃo oo coNTRATo
12.1. O acompanhamento e a fiscalização dá exêcução do conkato consistem na verificaçáo da
conformidade da prestação dos serviços, dos matêriais, técnicas e equipamêntos emprêgados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que sêíão êxêrcidos pot um ou mais rêpresentantes da
Conkâtante, espêciãlmente designados, na formê dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.
12 2. O rêpresentantê da Adminiskaçáo anotârá em regisko próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do conkâto, determinêndo o que íor necessário à regularazaçáo das faltas ou defeitos
obsêrvâdos.
12.3 As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do representantê dêvêrão ser
solicitadas a seus supêriores êm têmpo hábil para a adoçáo das medidas convenientes.
12.4. As aiividades de gêstiio do contreto serão realizadas pelo(a) servido(a)
designado(ã), na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, dê 1993.
12.5. As atividadês de Íiscalizagão_do contrato seráo realizadãs pelo(a) êngenheiro(â) civil S(a)
ROSANE COSTA MAROUES ARAGAO, CREA 52670CE, designado(a), nâ íoma dos arts. 67 e 73 da
Lei no 8.666, de 1993 e conforme ART de Fiscalização da obra devidamente emitida.

cLÁusuLA oÉcrMA TERCETRA - DAS DrsposrçôEs GERAts
13 1. A CONTRATADA se obÍiga a mantêr, durantê toda a execução do conkato, em compatibilidade com
as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçóes de hâbilitaçáo e qualificação êxigidas na licitação
13 2. O presente Contrato tem seus termos e sua execuÉo vinculada ao Edital de Licitêção ê à proposta
licitâtória.
13 3. Ao CONTRATANTE sê resetua o direito dê fazer uso de qualquêr das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n'. 8.666/93, altêrâda e consolidada.
13.4. A inadimplência da CONTRATADA com referênciê aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciâis não kansfere ao CONTRATANTE a responsabiladade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do Contrato ou restringir a regulêrizáção e o uso dos serviços pela Administração.
13.5. O contratado, na execuçáo do conkato, sêm prejulzo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do serviço sem â expressâ âutorizaçáo da Administração.
13 6. A Administração rejeitará, no todo ou em paíê, o sêrviço executado em desacordo com os termos do
Processo Licitatório e deste contrato.
13.7. lntegram o presente contrato, independente de tÍanscrição, todas as peças que Íormam o
procedimento licitatório e a propostê adjudicadâ.
13.8. A Conkatada se obriga â efêtuâr, cáso solicitado pela Contratantê, testes previstos nas normas da
ABNT, para deÍlnir as características técnicâs de quâlquer equipamento, material ou serviço a ser
executâdo.
139. As ligaçóes provisórias que se Ízerem necesúrias para â êxecuçáo dos sêrviços, bem como a
obtençào de licenÇas ê alvarás, correrâo por conta exclusivâ da Conkatada.
1310. A fiscalizáção se êfetivará no local da Obra/Serviços, por proíssional previamente designado pelo

Contratante, que comunicará suas atribuições.

CLÁUSULA OÉCIMA OUARTA _ DO FORO
14 1. O foro da Comarca de São Benedito/CE, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questôes
decorrentes da execução deste ContÍato, em obêdiência ao disposto no § 20 do art. 55 da Lei 8.666 dê 2'1

dê junho dê 1993, alterada e consolidada.
Assim pâctuadâs, as partes firmam o presente lnskumento, em 04(quatro) vias, perante testemunhas que
também o assinam, parâ que produza os seusjurídicos e legais efeitos.

São Benedito-CE, _ de

MUNICIPIO DE SÁO BENEDITO/CE
CNPJ N'

SEcRETÁRIO(A)
CONTMTANTE

TESTEMUNHAS:

'*rl,"^*ff, 
"

LICITANTE VENCEDORA
CNPJ N'

REPRESENTANTE LEGAL
CPF N'

CONTMTADA

do
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MODELOS DE DECLARAÇOES
TOMADA DE PREçOS n'2023.05.04.01

À Com ssáo Permanente de L c taçáo do GOVERNO [IUNICIPAL OE SÃO BENEDITO/CE.

O Licitante CNPJ N,' por seu representante
legâl abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:

â) e para todos os fins dê direito a que se possa paêstar, especialmente para lins de prova em
processo licitatório, junto ao Município de São Benedito, Estado do Ceará, que, em cúmpíimento ao
estabelecido na Lei no 9.854, de 2711Ul.995, publicada no DOU de 28/10/1S99, e ao inciso XXXlll, do
adigo f, da ConstituiÉo Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) ânos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de í6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condiçáo de aprendiz, a partir de í4 (quatoze) anos.

b) e pâra todos os Íins de direito a que se possa prestar, especialmente paÍa íins de prova em
processo licitatório, junto ao Município de Sáo Benedito, Estado do Ceará, que @ncorda integralmente
com os termos deste edital e seus anexos:

c) que inexiste qualquer Íato superveniente impeditivo de nossa habilitaÉo para participaÍ no
presênte certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoíiedade de declarar ocoÍências
posteriores, nos temos do aÍt. 32, §2', da Lei n.'8.666/93 e que não existe reduçáo na capacidade
Íinanceira que venha a afetar as exigências contjdas no edital. Pelo que, por ser a expressáo da veÍdadg,
firma a presente.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

TOMADA DE PREçOS n'2023.05.04.0'l

DECLARAI,íOS, sob as penas da lei, sêm prejuízo das sançóes e multas prevjstas neste ato convocatório,
que a empresa (denominação da pessoa jurídica), CNPJ no

endereÇo é microempresa ou empresa de pequeno porte,
que cumprem plenêmentê os íêquisitos parâ classiflcaÇáo como tal, nos termos do art. 3' da Lei
Complêmêntâr no 123, de 14 de dezembro de 2006, ressaltando, ainda, que náo se enquadram nas
disposiçóes constantes do § 4ô, do artigo 30 da refêridê lêi, estando apta, portanto, a exercer o direito de
prefêrência como critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada dê Prêços no
2023.05.04.01, rêâlizadâ pela Prefeitura Municipal de Sáo Benedito/CE

Nome e assinâtura do representante
RG /CPF

Nome e assinêturâ do Contador
CPF / CRC
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ANEXO VII . MODELO DE PROCURAçÃO
TOMADA DE PREçOS n" 2023.05.04.01

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAÍÚENTO

PRocURAcÃo

OUTORGANÍE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular,
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificaÉo (nacionalidade, estado civil, proÍissáo, Rc e
cPF).

OUTORGAOO: <NOME OO CREDENCIADO> qualificaçáo (nacionalidade, estado civil, profissão, RG,
CPF e endereço).

PODERES: O outorgante confere ao outo.gado (a) pleno e gerais poderes para Íepresentá-lo nas reuniões
e procedimentos relativo à licitaçâo na modalidade Tomada do PÍeçor N.o 2023.05.04.01 do Municipio de
São Benedito/CE, podendo o mesmo, enkegar documentos de credenciamento, envelopes de proposta de
preços e documentos de habilitaÉo, assinar toda a documeniaÉo necessária, pratica. todos os demais
atos pertinentes ao certame em nomê do Outoígante qu€ se fizerem necegsáriog ao Íiel cumprimento
deste mandato, inclusive desistir o! inteípor r€cursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código
Civil está obrigâdo a satisíazer todâs a9 obrigações contraídas pelo outorgado.

Cidade e dâta

OUTORGANTE

,a
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